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D E S P A C H O 

Trata-se de proposta encamlnhada pela Procurador la-Geral 

da Unlão sugerlndo a edlção de ato normatl vo por este Conselho 

Superlor, destlnado a vedar expressamente a percepção de adlclonal 

de horas extras pelos ocupantes de cargo em comlssão no âmblto da 

Justlça do Trabalho de 1° e 2° graus. 

o Plenárlo do Conselho Naclonal de Justlça, no Julgamento 

do Pedldo de Provldênclas n.o 2007.10.00.000.832-2 (reI. Cons. 

Fellpe Locke Cavalcantl, 10/10/2007), decldlu pela lmposslbllldade 

de pagamento de adlclonal por trabalho extraordlnárlo aos ocupantes 

de cargo em comlssão, nos termos do voto do relator, cUJo excerto 

transcreve-se a segulr: 

Cargo em comIssão e aquele provIdo para exerclclo de função de dIreção, chefia e 
assessoramento, nos termos do art 37, mClso V, da ConstItUIção Federal Por caractenzar-se pelo 
elemento fiducla em relação a quem o nomeIa, alem de se destmar ao exerClclo de atIvIdades 
específicas de dIreção, chefia e assessoramento, não comporta estIpulação de carga horana fixa, ao 
contran o dos servIdores - estatutanos ou celettstas - que mtegram o Quadro de Pessoal de entes 
publtcos, admItIdos regularmente por concurso publtco 

Há mumeros exemplos de leIs estaduaIS e mUnIcIpaIs que Impedem o recebImento das 
chamadas horas extraordmanas pelos ocupantes de cargos em comIssão, sendo que tal pratIca e, 
mcluslve, vedada no âmbIto do-própno Supremo trIbunal Federal desde 2004, de acordo com a nova 
redação dada a Resolução n° 207, pela Resolução 289/2004 

A JustIficatIva para a Itmltação reSIde exatamente na natureza do cargo em comIssão E que, 
nomeados para o exerclclo de tal cargo, não ha controle de horarlo destes servIdores, assIm estanam 
sUjeItos apenas a um regIme de compensação que sena controlado exclusIvamente por seu supenor 
hIerárqUICO 

Tal entendImento e corroborado pelo § 1° do ArtIgo 19 da LeI 8 112/90 

Art 19 Os servIdores cumpTlTão jornada de trabalho fixada em razão das atnbUlções 
pertmentes aos respectIvos cargos, respeItada a duração maxuna do trabalho semanal de 
quarenta horas e observados os Itmltes mmlmo e maxlmo de seIs horas e OItO horas dlanas, 
respectIvamente (Redação dada pela LeI n° 8 270, de 17 12 91) 

§ I ° o ocupante de cargo em comIssão ou função de confiança submete-se a regIme de 
mtegral dedIcação ao servIço, observado o dIsposto no art 120, podendo ser convocado 
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sempre que houver mteresse da AdmInIstração (Redação dada pela LeI n° 9527, de 
10 1297) 

§ 2° O dIsposto neste artIgo não se apltca a duração de trabalho estabelecIda em leIS 
especIaIs (InclUldo pela LeI nO 8 270, de 17 12 91) 

( ) 

No entanto, aqueles que exercem cargos em comIssão, pela próprIa natureza de seu cargo, 
não podem receber o adICIOnai salarIál em tela, exatamente porque não fazem qualquer "servIço 
extraordmárIo" SImplesmente devem estar dIsponíveIs para eventuaIs trabalhos em horanos 
dIversos, podendo ser convocados sempre que houver mteresse da admInIstração (§ I ° do art 19 
da LeI 8 112/90) não possumdo, em contrapartIda, Jornada unIfonne - pennltlda a compensação 
quando necessarIO, a CrItérIO, sempre, de seu supenor hlerarqUlco 

ASSIm, por tudo que fOI exposto conclUlmos no sentIdo da mVlablltdade do prossegUImento 
do pagamento de servIço extraordmárlo aos servIdores ocupantes de cargos comIssIonados 

A matérla Já f 01 amplamente debatlda e se encontra 

devldamente paclflcado o entendlmento no sentldo da lnvlabllldade 

do pagamento de servlç9 extraordlnárlo aos servldores ocupantes de 

cargos comlsslonados, consoante entendlmento flrmado pelo Conselho 

NaClonal de Justlça, não apenas no âmblto da Justlça do Trabalho, 

mas em todo o Poder Judlclárlo. 

Ante o exposto, determlno o arqulvamento dos autos. 

Brasílla, OI de março de 2011. 


	CSJT - Despacho



